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DECISÃO COREN-AP Nº 078, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

Aprova Dr. DIEGO VINICIUS PACHECO DE 

ARAUJO, para ocupar o cargo vago de 

Conselheiro Suplente do Coren-AP do Quadro 

I, para o plenário de 2021-2023. 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com a 

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão 

COREN-AP nº 010/2013, que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO a renúncia do Conselheiro Dr. VENCELAU JACKSON DA 

CONCEIÇÃO PANTOJA, apresentada em 19 de abril de 2021, devidamente homologada na ata 

da 5ª Reunião Extraordinária de Plenário, e formalizada pela Decisão Coren-AP  nº  77/2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da vaga de Conselheiro Suplente do 

Quadro I do COREN-AP.  

 

CONSIDERANDO  o que dispõe o art. 18, XVI do regimento interno do Coren-AP, que 

concede ao plenário poderes para apreciar e deliberar sobre renúncia, vacância e licença de 

conselheiro efetivo ou suplente, e a respectiva substituição. 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-AP em sua 5ª Reunião Extraordinária 

de Plenária, que aprovou por unanimidade o nome da Dr. Diego Vinicius Pacheco de Araújo, 

para assumir a vaga  de Conselheiro Suplente do COREN-AP; 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar Dr. DIEGO VINICIUS PACHECO DE ARAUJO, Coren-AP nº 161667-

ENF, para assumir o mandato de Conselheiro Suplente do COREN-AP, até o término do 

mandato do atual Plenário, que cessará no 31 Dezembro de 2023, entrando em imediato 

exercício. 

 

Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura 

 

Art. 3º Publique-se. 

 

Macapá, 27 de abril de 2021. 
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